
DECRETO LEGISLATIVO Jm 12 DE 1973 
"Cria a medalha de mirito civico 9 
de Abril" 

A MESA DA CAMARA. MUNICIPAL DE MOGI GUA.çu, no 
uso das atribuições que lhe são conf'er:1das, FAZ SABER que 
a C*mara Mun1.c1pal aprovou e ela promul.ga e seguinte DecrJ. 
to LegialatiTOl 

Artigo ~ - Fica a Clmara Muni.cipal de Mog:t. 
Guaçu autorizada a criar a Medalha de M6rito Civico 9 de 
Abril. 

Artigo ZR - A outorga dessa honra.ri.a serl I 
anual, em Seaaão Solene, .real.izada a 9 de abril, data do 

a.niversirio da cidade. 
Parãeraf'o 6nico - Receberão a medalha tanto 

personalidades quantas, roconhecidaraente, tenham fl"tUJtado 
serviços relevantes ao nnmiclpio, no per::lodo de 9 de abril 
a 31 de janeiro de cada ano. 

Arti~ JQ - As despes as correrão por conta 
de verba pr6pria. 

Artigo ltJl - Fica a Heaa da Câmara autorizada 
a regulamentar a concessão da honraria. 

Artigo 5Q - Este decreto leg:Lsl.ativo entrarã 
em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se 

Clmara Municipal de Mog:I. Guaçu, 13 de marto de 1973 


